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Atenciosamente, 
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5ª Comissão Disciplinar 

  

  

Processo nº 303/2020 

  

CERTIFICO e dou fé, para os devidos fins que, na presente data, foi dada 

ciência do acordão  do Auditor Dr. Eduardo Mello : ao Sub-Procurador 

Geral Dr. Leonardo Andreotti ; a Federação de Futebol do Estado do Rio 

de Janeiro; ao Vasco da Gama; ao árbitro Jean Pierre Gonçalves Lima; 

ao seu advogado Dr. César Gilberto Pastro.  Acordão requerido na sessão 

do dia 06 de novembro de 2020 , referente ao processo nº 303/2020, 

julgado pela 5ª Comissão Disciplinar. Eu, Gabriela Moreira, dato e assino 



aos dois  dias do mês de dezembro do ano de 2020. 
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Rio de janeiro, 02 de dezembro de 2020. 

Gabriela Moreira 

Secretária 

  

 


